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PREGÃO ELETRÕNICO N9 2024.05.10.001
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ng 00005.20240426/0001-04

se púb
do(a)

Torna- loco que o(a) Fundo Manut Desenv Educacao Básica e Val ProHssio
Pregoeiro, realizará licitação, na modalidade pregão, na fomeio

eletrânica. nos termos da Lei ne 14.133. de le de abrllde 2021, e demais norm
aplicáveis e. ainda. de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

Data da sessão pública: 29 de maio de 2024
Horário da sessão pública: 14:00
Critério de julgamento: Menor Preço por Lote
Modo de disputa: Aberto e fechado
Link: compras.m2atecnologia.com.br

1. D0 0BJ ETO
[.].. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DfDÀTICOS PARA ATENDER AOS ALUNOS
FUNDAMENTAL DAS ESCOLAS, PRETENDIDAS PELA SECRETARIA DE
MUNICÍPIO DE SOLONC)FOLE/CE., conforme condições,
estabelecidas neste Editale seus anexos.

1.2. A licitação será subdivide em Lote, conforme tabela constante do
de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos Lote forem
seu interesse.

1.3. O critério de julgamento aditado será o Menor
observadas as exigências contidas neste Edital e seus
especificações do objeto.

vantajosa pa
DO ENSiNa

EDUCAÇÃO dt]
quantidades e exlgênc

Preço por Lo
Anexos quanto

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade
compatíVelcom o objeto desta licitação, e que estejam com seus dados
regular junto ao provedor do sistema.

se
cadastra

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas
efetuadas em seu nome, assume como f:armes e verdadeiras suas propostas e
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora

ransaçõ

PYrll l
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licitação por eventuais danos decorrentes de uso
acesso, ainda que por terceiros.

ndevido das credenciais

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a
cadastrais na plataforma e mantê-los atualizados junto aos
pela informação, devendo proceder,
registros tão logo Identifique incorreção ou

exatidão dos seus da
órgãos responso

à carreção ou à alteraçãorTieu id Ld r i i e i i Le

aqueles se tornem desatualizados

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
no momento da habilitação

desclassiflca

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no
14.133. de 2021, para o agricultor familiar. o produtor ruralpessoa
microempreendedor individual- MEI, nos limites previstos da Lei
123. de 2006

arl. 10 Qd Lei
física e E

Complementar

2.6. Não poderão disputar esta licitação

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Editale seu(s) anexo(s)

2.6.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da lia
mpossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que Ihe
mposta

2.6.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comera
económica. financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou en
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou a
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge. companheiro
parente em linha reta, colateralou por afinidade, até o terceiro grau;

2.6.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas
ng 6.404. de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

nos termos da

2.6.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulga
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgadodo edita

exploração de trabalho infantil. por submissão de trabalhadores a condiç
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados p
legislação trabalhista

2.6.6. agente público do órgão ou entidade licitante

2.6.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio

Ide Interesse Público - OSCIP. atuan2.6.8. Organizações da Sociedade Civ
nessa condição
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2.6.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou dà

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo
ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses tló
exercício ou após o exercício do carga ou emprego, nos termos da legislação qUé
disciplina a matéria, conforme $ 1e do art. 9e da Lei RQ 14.133, de 2021. l

2.7. o impedimento de que trata o item 2.7.2 será também aplicado ao licitante qÜb
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica. com o intuito de buriarjlà
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada du
coligada. desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenl
da personalidade jurídica do licitante.

2.8. A vedação de que trata o item 2.7.6 estende-se a terceiro que auxilie lb
condução da contratação na qualidade de Integrante de equipe de apoi
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que presHé
assessoria técnica

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS
HABILITAÇÃO
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentaç
de propostas e lances e de julgamento

3.2. Os lícitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrânico,
proposta com o preço, conforme o critério de julgamento aditado neste Edital, a
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública

3.3. Caso a fase de habilitação antecede as fases de apresentação de propostas
lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no ite
anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preç
observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.11,1 deste Edital.

3.4. No cadastramento da proposta inicia
do sistema, que:

o licitante declara rá em campo propr

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e se
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade d
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituiç.
Federal. nas leis trabalhistas. nas normas infralegais, nas convenções coletivas
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrei
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos
nstrumento convocatório;

3.4.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturn
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor,
partir dos 14 (quatorze), na condição de menor aprendiz, nos termas do incisa xxXll
do art. 7' da Constituição Federal;
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3.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando

degradante ou forçado, observando o disposta nos Incisos 111 e IV do art. lg e
nciso llí do art. 5g da Constituição Federal;

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei
8.213, de 1991

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em
próprio do sistema, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Le
14.133, de 2021

3.6. O llcltante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda. em campo próprio do sistema,
cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3' da Lei Complementar ne 123,
2006. estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus ans
42 a 49, observado o disposto nos $$ 1 ao 3e do art. 4g da Lei ng 14.133. de 202111

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresastje
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o
prosseguimento no certame, para aquele item;

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresd;
e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lki
Complementar ne 123. de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa

3.7. A falsidade da declaração.de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitanjj#
às sanções previstas na Lei n9 14.133. de 2021, e neste Edital. ll

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até
a abertura da sessão pública. i l

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e
dos documentos de habilitação pelo licftante, Q que ocorrerá somente após os
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. l

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem b
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase db
envio de lances.

3.11.Caberá ao licitante interessado em participar da licitação
acompanhar as operações no sistema eletrânico durante o processo
licitatório e se responsabilizar pelo ónus decorrente da perda de negócios
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diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou qe
sua desconexão.

3.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualqi
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imed
bloqueio de acesso.

ir

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. o licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrõnico, dos seguintes campos:

4.1.1. valor ou desconto, conforme critério definido neste edital

4.1.2. Marca, quando cabível

4.1.3. Fabricante, quando cabíVel

4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação
do Termo de Referência;

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licltante

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais. encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incida
direta ou indiretamente na execução do objeto.

4.4. os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lance
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos q
percentuais variáveis. a cotação adequada será a que corresponde à média dós
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, rjo
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação
vigente

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento d#s
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo qe
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitaqb
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentaljje
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utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas
execução contratual. promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias
da data de sua apresentação.

4.9. os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas db
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração PQr
parte das contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunalde Contas
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura dé
prazo para a adição das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nttb
termos do inciso lx do art. 71 da Constituição Federal, ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ão
erário. :caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço rla
execução do contrato

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
FORMULAÇÃO DE LANCES
5'1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio d
sistema eletrânico, na data, horário e localindlcados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos d
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertu
da sessão pública

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistem
com acompanhamento em tempo realpor todos os participantes.

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu
def:initivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

julgamenj:

5.3. O sistema ordenará automaticamente as
somente estas participarão da fase de lances.

propostas classificadas "nd. q-l

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre
Pregoeiro e os licitantes.

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lance
exclusivamente por meio de sistema eletrânico, sendo imediatamente informado
do seu recebimento e do valor consignado no registro.
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5.6.0 lance deverá ser ofertado por Menor Preço do Lote

5.7. os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário Hxaqb
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.8. o licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por qlp
ofertado e registrado pelo sistema

5.9. o intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, qIJe
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta
que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (zero reais e um centavo)

5.10. o licitante poderá. uma única vez, excluir seu último lance ofertado,jrjh
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance
nconsistente ou inexequível.

5.10.1. Não excluindo o item em tempo hábil, o licitante poderá enviar alerta
ao pregoeiro para que o mesmo adote as providências cabíveis.

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado

5.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrânico o modo de dispt#a
ABERTO E FECHADO":, em que os licitantes apresentarão lances públicos e

sucessivos, com lance finde fechado
5.12.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze

minutos. Após esse prazo. o sistema encaminhará aviso de fechamento iminen#é
dos lances. após o que transcarrerá o período de tempo de até dez minutcjs.
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada ja
recepção de lances.

5.12.2.. Encerrado o prazo previsto no item anterior. o sistema abrirá
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas cqH
preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance flnale fechado
em até cinco minutos, o qualserá sigiloso até o encerramento deste prazo

5.12.2.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições deHnidas
neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance flnale fechado em até cinco
minutos. o qualserá sigiloso até o encerramento deste prazo

5.12.3. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores.
sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores

5.12.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forrda
estabelecida nos itens anteriores. haverá o reinício da etapa fechada, para que os
demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam oferE+:r
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até ió
encerramento deste prazo
5.12.4.Def;unida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiqP.

0

A gente faz. a.gen⑩
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auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta. para a
def:ínição das demais colocações
5.12.5.Após o reinício previsto no item supra, os llcitantes serão convocados paj'a
apresentar lances intermediários
5.12.6.Serão considerados Intermediários os lances
1 - iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o critério
julgamento de maior lance;
11- iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados os demais critérios
de julgamento

eadotado o

5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

o sistenha

5.14. Não serão aceitou dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquêle
que for recebido e registrado em primeiro lugar.

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, eh
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitantel

5.].6. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva dio
Pregão, o sistema eletrânico poderá permanecer acessível aos llcitantes para b
recepção dos lances.

5.17..Quando a desconexão do sistema eletrânico para o pregoeiro
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e
reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato
pelo Pregoeiro aos parEicípantes, no sítio eletrânico utilizado para divulgação.

5.18. Caso o licitante não apresente lances.
proposta.

concorrerá com o valor de st.ja

5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas b.
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada
verificação do porte da entidade empresarial. o sistema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo
à comparação com os valores da primeira colocada. se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o flm de aplicar-se o disposto nób
ans. 44 e 45 da Lei Complementar nQ 123, de 2006.

5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas db
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeiÜà
colocada.

5.19.2. A melhor classificada nos termos do subltem anterior terá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior
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ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pejo
sistema. contados após a comunicação automática para tanto

5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte methbr
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido. serão convocadas
as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrêb
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação. para o
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5.20.SÓ poderá haver empate entre propostas iguais anão seguidas de
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto
e fechado.

5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei ng 14.133, de 2021. nesta orderHI

5.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

5.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para ja
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de
atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

5.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens
e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante
conforme orientações dos órgãos de controle

de programa de integridade

5.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência
aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

sucessivamente

5.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito
Federaldo órgão ou entidade da Administração Pública estadualou distritallicitante
ou. no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no territór'io
do Estado em que este se localize;

5.20.2.2. empresas brasileiras

5.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvotvimentjo
de tecnologia no País;
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5.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação

da Lei ng 12.187, de 29 de dezembro de 2009
nos te rmós

5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido paro a
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido
o resultado do julgamento.

5.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundoja
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocada,
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

'')
5.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema.

acompanhada pelos demais licitantes.
podendo sj+r

5.21.3. O resultado da negociação
anexado aos autos do processo licitatório.

será divulgado a todos os licitantes je

5.21.4. O pregoeiro solicitará ao llcitante mais bem classificado que, no praijo
de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado apósjjà
negociação realizada. acompanhada. se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital
e já apresentados

5.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.22. Após a negociação do preço.
julgamento da proposta

o Pregoeiro Iniciará a fase de aceitação je

6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitantte
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação
no certame, conforme previsto no art. 14, da Lei ne 14.133, da 2021. legislação
correlata e no item 2.7 deste Edital, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros :

a. Sistema de Cadastramento de Fornecedores;
b. Cadastro Nacional de Empresas Inidâneas e Suspensas (CEIA), mantido

p ela Co ntrola d o ria - G e ral d a U n iã>,
https://www.po rtaltra napa re ncia.gov.b r/sa ncoes/ceis; ?
ordenarPor=nome&direcao=asc; e

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido peia
Controla dona -Geral da Unia oda

Punidas (CNEP).

A geflte faz. a.gente
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https://www.po rtaltranspa renda .gov.b r/sa ncoes/cnep?
o rdena rPor= nome&direcao=asc.

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa física ou,
em caso de pessoa jurídica, da empresa fornecedora e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei ti'
8.429, de 2 de junho de 1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do llcitante a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societáriab
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

6.3.2. O licitante será
desclassificação.

convocado para manifestação previamente à sua

6.3.3. Constatada a existência de sanção. o licitante será reputado
inabílitado, por falta de condição de participação.

6.4;:.:Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento dje
habilitação.

6.5: Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha éb
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz
jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.6 e 3.6 deste Edital

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento
favorecido. o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Editale em seus anexos

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que

6.7.1. contiver vícios Insanáveis

6.7.2
Referência;

não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de

6.7.3. apresentar preços inexequí\vens ou permanecerem acima do preço
máximo def:unido para a contratação;

6.7.4..não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;

(uldd Rua Or. Queiroz Limo. 330, Centro. Sotonópole - CE, 63.420
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6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências desce

Editalou seus anexos. desde que insanável

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade dias
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado peia
Administração

6.8.1. A inexequibiíidade, na hipótese de que
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:

trata o caput. só será

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justiHcar o vulto cja
oferta

6.9. Se houver indícios de inexequíbilidade da proposta de preço ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares. poderão ser efetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitada tenha sido decomposto eh
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de custos e Formação cje
Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar se(á
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores
adequados ao valor flnalda sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

6.1].. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá' ser ajustada pelo fornecedor. rjo
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majaração do preço

6.1]..1. o ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou faihzls
que não alterem a substância das propostas;

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passíüelde correção
a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples
Nacional, quando não cabívelesse regime.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suflcient4s
para demonstrar a capacidade do iicitante de realizar o objeto da licitação, serão
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos ans. 62 a 70 da Lei ne 14.133, de
2021

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica. fiscal, social e
trabalhista e económico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral.

A gWe -faz« a.gente

Cuido Rua Dr. Queiroz Limo. 33a, Centro, Sotonópote - CE, 63.ó20-000.
CNPj: Q7.733.25á/Qt)B1-57 l Forte: (88) 3618 1387 i www.soloncpole ce,gov.br



⑩solonópole
7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem
no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que nâo
funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de
preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por!;tradutor
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto ng 8.660, de
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos
respectivos consulados ou embaixadas.

7:3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação
técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada
consorciado e. para efeito de habilitação económico-financeira, quando exigido,
será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

7.4. os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentadas eh
originalou por cópia.

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos p&r
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública. desde que o regist+o
tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei ne 14.133, de 2021.

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende ads
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das
nformações prestadas, na forma do incisa Ido art. 63 da Lei nQ 14.133, de 2021.

7.7. Será verificado se o licltante apresentou no sistema. sob pena de habilitação. b
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outros
normas específ:icas.

7.8. o licitante deverá apresentar, sob pena de desclassiHcação, declaração de qub
suas ::propostas económicas compreendem a integralidade dos custos paro
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais. nas convenções coletivas de trabalho e ncls
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas

7.9. A habilitação será verificada por meio da Registro Cadastral, nos documentcls
por ele abrangidos.

7.9.].. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento db
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a ldi
expressamente o exigir.

7.10. E de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos
cadastrais no Registro Cadastral e mantê-los atualizados junto

seus dador
aos órgãos

Cutdü Rua Dr. Queiroz Limo. 330, Centro, Solonópole - CE, 63.628-Q00.
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responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se torne$n
desatualizados.

7.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.

7.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrõnicos oficiais de órgãos
e entidades emissores de certidões constitui meio legalde prova, para fins
de habilitação.

7.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam
contemplados no Registro Cadastral serão enviados por meio do sistema, eM
formato digital, na prazo mínimo de duas horas, prorrogável por igual período.
contado da solicitação do pregoeiro

7.12. A veril:icação no Registro Cadastralou a exigência dos documentos nele não
contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

7.12.1. Os documentos relativos à regularidade flscalque constem do Termo
de: Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior
ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classif:icado.

7.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida ja
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência
(art. 64 da Lei ne 14.133, de 2021), para

7.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à
época da abertura do certame; e

7.13.2. atuaiização de documentos cuja validade tenha expirado após a data
de recebimento das propostas;

7.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação

7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação. io
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente. na ordem de
classiHcação. até a apuração de uma proposta que;: atenda ao presente Edital.
observado o prazo disposto no subitem 7.11.1

7.16.Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos
de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao Edital de licitação,
após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

Cuida Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro. Soionópote + CE, 63.&20-Q00É
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8. DOS RECURSOS

la vratura da ata ursalé de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou dq/d
/

8.3. Quando o recursoliaarãsent lcitampugnar o julgamento das propostas ou o al

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou habilitação;

(uiva
'1
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8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido â
decisão recorrida. a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior. a
qual deverá proferir sua decisão no prazo de lO (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantês
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoalou da divulgação
da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses'')

8.8. O recurso e o pedido de reconsíderação terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão flnalda autoridade competente.

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os fitos ínsuscetíveis de
aproveitamento.

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados
no sítio eletrõnlco compras.m2atecnologia.com.br.

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lel, o licltante que, com dolo ou
ctilnauiP

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante
o certame;

9.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, //Z,
não mantiver a proposta em especialquando: l KáZ

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado oP
apor a negociação;

exigíVe l
9.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando

9.1.2.3. pedir para ser desclassif:icado quando encerrada a etapa
competitiva; ou

A gente faz. a.gente
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Edital 9.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações qo

9.1.3. não celebrar o contrato au não entregar a documentação exigida para
a contratação. quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se. sem justificativa. a assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou a aceitar ou retirar Q instrumento equivalente no prazo
estabelecido peia Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação

9.1.5. fraudar a licitação

9.1.6. comportar-se de modo inidâneo ou cometer fraude de qualquer
natureza, em especialquando

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento

9.1.7
licitação

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5a da Lei RQ 12.846, de 2013

9.2. Com fulcro na Lei ne 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a
prévia defesa. aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem
prejuízo das responsabilidades civile criminal:

9.2.1. advertência

9.2.2. multa

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto

Culdó Rua Dr. Queiroz Limo, 33a, Centra, SolonópoEe .620-QOQ.
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9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

9.3.4. os danos que dela provieram para a Administração Pública

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade
conforme normas e orientações dos órgãos de controle

9.4. A multa será recolhida em percentualde 0,5% a 30% incidente sobre o valor do
contrato licitada, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
comunicação oficial

9.4.1. Para as infrações previstas dos
C),5% a 15% do valor do contrato licitada.

Itens 9.1.1 a 9.1.3 a multa será de

')
9.4.2. Para as infrações previstas dos itens 9.1.4 a 9.1.8, a multa será de 15%

a 30% do valor do contrato licitado

9.5. As sanções de advertência. impedimento de licitar e contratar e declaração- de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou
não, à penalidade de multa

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis. contado da data de sua intimação.

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável
em decorrência das infrações administrativas relacionadas dos itens 9.1.1 a 9.1.i3.
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
ndireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar, em decorrêncía da prática das infrações dispostas do:
itens 9.1.4 a 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas dos itens
9.1.1 a 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
de impedimento de licitar e contratar. cuja duração observará o prazo previsto no
$5P do art. 156 da Lei ng 14.133, de 2021

9.9. A recusa injustificada do adjudlcatário em assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3. caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação

Rua Dí. Queiroz Limo, 33ü, Centra, $alonópaEe CE, 63.62ü-80G.
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9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento dÊ
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita
e especificar as provas que pretenda produzir.

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções
de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da
intimação, o qualserá dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida,
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua motivação à autoridade superior. que deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contada do recebimento dos autos.

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção
de declaração de inídoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do seu recebimento

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão flnalda autoridade competente.

9.14. A aplícaçãa das sanções previstas neste Edital não exclu
alguma, a obrigação de reparação integraldos danos causados

em hipótese

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Editalpor Irregularidad
na aplicação do art. 164 da Lei nQ 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até
3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame

l0.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em
sítio eletrõnico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil
anterior à data da abertura do certame.

l0.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma
eletrânica, pelos seguintes meios: compras.m2atecnologia.com.br.

l0.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.

l0.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida
excepcionale deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do
processo de licitação.

l0.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização
do certame.
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11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrõnico

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente qué
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será.automati.camente
transferida para o primeiro dia útilsubsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

11.3. Todas as referências de tempo no Edital. no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF

'3
11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à
contratação.

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometamjjlo
interesse da Administração, o princípio da isonomia. a finalidade e a segurança da
contratação.

11.6. Os llcitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos. independentemente da condução ou do resultado do processo llcitatório.

].1.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editale seus Anexos, excluir-se:
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. SÓ se iniciam e vencem os prazos
em dias de expediente na Administração.

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não Importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato.
observados os princípios da isonomia e do interesse público.

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Editale de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

11.10. 0 Editale seus anexos estão disponíveis
Contratações Públicas(PNCP) e
com p ras. m2 atecnolog ia .com . br.

na íntegra. no Portal Nacional de
no endereço eletrânico

ll,ll. Integram este Edital, para todos os tens e efeitos, os seguintes anexos

ANEXO 1- Termo de Referência
ANEXO 1.1 - Estudo Técnico Preliminar
ANEXO 11- Minuta de Termo de Contrato

Cuida Rua Dr. Queiroz Limo. 330, Centro. SotonópoEe - CE, 63.&20-000.
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ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO ELETRÕN[CO Ne 2024.05.10.00].

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ng 00005.20240426/000].-04

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1,1. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIDÁTICOS PARA ATENDER AOS ALUNOS DO ENSINO
FUNDAMENTAL DAS ESCOLAS, PRETENDIDAS PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE SOLONOPOLE/CE., conforme condições e exigências estabelecidas
neste instrumento

LOTE 1- COLEÇÃO TRILHA ECOLÓGICA (4' e 5' ANO)

nEM l OESCmÇÃO l Qm i UND l v.umT l v.fora!
l IKITPEDACoalCO Í 418.0i: Unidade l RS17S,13i R$73.204.34

t;i;êêítitiieãii''"' ijÊí:ã'""'"''ÊêÕÊÂu \.ÕM " 3:::LIVROS (LIRA E o

PE RIQ UITO CARA-S UJA, C HIC O E O V t RA-FO LHA

CEARENSE, PEDRINHO E O SOLDADINHO-DO-ARARIPE)

Valor totaldo lote R$ 73.204,34 (setenta e três mil, duzentos e quatro reais e trinta e quatro centavos)

E

LOTE 02 - PRONTO AVALIA BRASA (2', S' E 9' ANO)

InXM l nzscmçÃ.o i QTn l um :i v.UNn' l v.TOTAL

l 2 ISl:lfl;UVKODOALUNOALiABKAsil." 2e:l 220.0l Unidade l R$451.921 R$99.422.4Q
EspedficaÇão: COLEÇAO PROJETO AVALIAM BRASIL - ,ZU ANO; A COLEÇAO DEVERA

SER COMPOSTA POR: OI LIVRO DO ALUNO DE ATIVIDADES DE
ÜNG UA PO RTUGUESA. P ROJ ETO AVALIA B RASIL LIVRO

CONSUMÍVEL PARA A DISCIPLINA DE LÍNGUA PORTUGUESA, DEVEFÚ

SER DESTINADO AOS ALUNOS D0 2g ANO DO
FUNDAMENTAL : ANOS INICIAIS, COMPOSTO POR

APROXIM ADAM ENT E 2 4 0 ( D UZENTO S E Q UARENTA) pÁGIN AS

MPRESSAS EM PAPEL OFFSET COM APROXIMADAMENTE 75G/M:.

BRASILpnoJ ETO

DISCIPLINA DEA

2eALUNOSAOS

INICIAIS.

(DUZENTOS240

DO

ANOS

EM

4X4

EM PAPEL

4X0

QUARENTA)

APROXIMADAMENTE

PLÁSTICO COM

APROXIMADAMENTE

APROXIMADAMENTE

(VINTE

06

CORES. COM

CARTÃO

PAPEL

ACABAMENTO

SUPREMO

NO

EM APROXIMADAMENTE

EM 04 CONJUNTOS

EM

COM

ESPIRAL

COM 250G/M

21X29.7

QUATROCM

AULAS,

CORES

ORGANIZADOS

DIVIDA DAS

DEFINIDOS

PARA O

FORMATO

24

DE

2e

NACIONAL

ANO DO

AULAS.

CURRICULAR

FUNDAMENTAL(BNCC) ENSINO DO ENSINO

Cuida Rua Dr. Queiroz Limo, 33a, Centro, SotonópaEe + CE, 63.620-Qa0.
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ANOS: INICIAIS, 04 (QUATRO)

LITERATURA SENDO: A BELA

GATO DE BOTAS.

APROXIMADAMENTE 08 (OITO)

COUCHE BRILHO

ACABAMENTO

CARTÃO SUPREMO

APROXIMADAMENTE ISX21
DE MATEMÁTICA.

PARA A DISCIPLINA

AOS ALUNOS DO

COMPOSTO

PAGINAS

LIVROS

FERA;

LEITURA

RAPUNZEL;

DEVERÁ

CINDERELA;

DA

0

POSSUIR

PAPEL

COKESJ

EM

NO

PÁGINAS IMPRESSAS

APROXIMADAMENTE 90G/Ma.

GRAMPEADA

COM APROXIMADAMENTE

CM. OI LIVRO

PnoJ ETO AVALn

DE MA'nMÁTICA.

ANO DO

CADA

EM

PAPEL

FORMATO

ATIVIDADES

CONSUMÍVEL

DESTINADO

ANOS

(DUZENTOS

APROXIMADAMENTE

ESPIRAL PLÁSTICO

APROXIMADAMENTE

APROXIMADAMENTE

i ORGANIZADOS

AULAS.: DIVIDIDAS

CONTEÚDO DEFINIDOS

(BNCC) PARA O ENSINO DO
[NICIAIS. ACOND]C]ONADO

COM

DO

250G/M2

ALUNO

BRASIL LIVRO

DEVERÁ SER
FUNDAMENTAL

230

ENSINO

APROXIMADAMENTE

PAPEL OFFSET

ACABAMENTO

SUPREMO

NO

'1
TR ANTA )

75G/MZ. 4X4 COM

EM

iMPREssAS

CORES.

EM

50G/MZ.

CAPA

4X0 CORES.

2 IX29,7

24

CARTÃO

BRILHO.

COM

FORMATO

CM

QUATKO)

COM

CURRICULAR

FUNDAr4ENTAL

""' l

APROXIMADAMENTE

EM 04 CONJUNTOS

PELA BASE

(VINTE E

06 AULAS,

COMUM

ANO2e DO

EM DE Pvc

NACIONAL

ENCOLHíVEL.

3 l C9ÇEçÃo.j?gela'O.AVALIA BRASIL - 2'
' } ANO - LIVRO DO PROFESSOR

Especificaçãoll COLEÇAO Pf\OETO AVALIA

ISEK COMPOSTA POR: OI UVRO

LÍNGUA PORTUGUESA. PKOJrrO

CONSUMíVEL PARA A DISCIPLINA

SER DESTINADO AOS PROFESSORES

FUNDAMEl\nAL ANOS

Ê APROXIMADAMENTE

MPRESSAS EM PAPEL

4X4 CORES, COM ACABAMENTO

EM PAPEL CARTÃO

4XO CORES.

CONJUNTOS

R$ 451,92

A COLEÇAO

DE AnVIDADES

BRASIL

PORTUGUESA.

R$ 4.971.12

DE

UVRO

DEVERA

BRASIL

DO

2e ANO
PROFESSOR

AVALIA

LÍNGUA

DO

INICIAIS,

(DUZENTOS

DE

COMPOSTO

QUARENTA)

APROXIMADAMENTE

PLASnCO COM

APROXIMADAMENTE

DIVIDIDAS EM

POR

PAGINAS

75G/MZ

"-" i
250G/MZ.

COM

ESPIRAL

SUPREMO COM

NO FORMATOAULAS.

COM

(BNCC)COMUM

CONTEÚDO DEFINIDOS PELA

0PARA ENSINO DO

BASE

2a

EDITO RA

NOVATIVA

ANO

LIVROS

ENSINO

LEITURA

10

FUNDAMENTAL

CLÁSSICOS DA

ANOS

LITERATURA

425,00

INICIAIS

4.250.00

(QUATRO)

BELA

Cuida Rua Dr. Queifoz Limo. 330, Centro, Solonópole'- CE, 63.620-000.
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©Soíai8floie
190

FERA; RAPUNZEL;

POSSUIR

EM

4X4

CINDERELA; O GATO

APROXIMADAMENTE

BOTAS.

(OITO)

COM

PÁGINAS

APROXIMADAMENTE

EM BROCHURA

SUPREMO COM

APROXIMADAMENTE

DE

CADA

PAPEL

CORES,

CAPA

250G/M2

BRILHO

G RAMPEADA

APROXIMADAMENTE

15X21 CM.
MATEMÁTICA.

A DISCIPL! NA

ALUNOS DO

COMPOSTO

PAGINAS

75G/M2.

COM

EM PAPEL CARTÃO

NO FORMATO

PROFESSOR DE
BRASIL LIVRO

DEVERA

ENSINO

230

01

PnoJ ETO

DE MATEMÁTICA

ANO DO

APROXIMADAMENTE

PAPEL

SER

FUNDAMENTAL

(DUZENTOS

COM

CONSUMIVEL

DESTINADO AOS

ANOS INICIAIS.

E TRINTA)

APROXIMADAMENTE

ESPIRAL PLÁSTICO

SUPREMO

IMPRESSAS

4X4 CORES. COM

CAPA

APROXIMADAMENTE 250G/MZ,

APROXIMADAMENTE21X29.7
APROXIMADAMENTE 24 (VINTE E

04 CONJUNTOS DE 06 AULAS.

NACIONAL COMUM CURRICULAR

ANODOENSINO
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM

APROXIMADAMENTE 21X29.7

Especificaçãoi i-lVRO FiROETO

COMPOSTA POR: OI
MATEMÁTICA.UVRO
MATEMÁTICA.

DO

MÍNIMO

') PAPEL

CORES, BRILHO

ORGANIZADOS

QUATRO) AULAS. DIVIDIDAS

COM CONTEÚDO DEFINIDOS

(BNCC) PARA O ENSINO

FUNDAMENTAL

PVC

CARTÃO

FORMATO

EM

EM

PELA

DO

[NICIAiS

:"OLHÍVE-- i

EMORGANIZADOS

210.0 Unidade

5e AN0: LIVRO DEVERÁ SER
ATIVIDADES DE

DISCIPLI NA DE

DO

DO ALUNO DE

DEVEra

ANOS

224 VINTE

EM

COM EM

CONSUMIVEL

SER

FUNDAMENTAL

(DUZENTO

PAPEL OFFSET

ACABAMENTO

CAPA

PARA

AOS

INICIAIS

E QUATRO)

COM APROXIMADAMENTE 75G/M2.

ESPIRAL PET RECICLADO

PAPEL CARTÃO SUPREMO

FORMATO APROXIMADAMENTE

APROXIMADAMEl\nE

BLOCOS

PÁGINAS

4X4

IMPRESSAS

CORES

E

CORES

CM

CONTRA

FOSCO.

ORGANIZADOS

DIVIDIDAS

DEFINIDOS

PARA

INICIAIS

5 I MAIII:nÇ-!'O PROFESSOR 5' ANO' i MATEMÁTICA

Especi$cação: MANUAL

EM 250G/MZ. 4X0

2 IX29.7

(DEZESSEIS)

CAPA

16

04EM DE

PELA

0 5eDO

EM

NO

BASE

04

COMUM

DO ENSINO

AULAS, CONTEÚDO

(BNCC)

ANOSENSINO ANO

CURRICULAR

FUNDAMENTAL

10.0

PKOJ E'r0

Unidade

AVALIA BRASIL

R$ 292.09

5e

R$ 2.920,90

ANO! LIVRO

c'uidó Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, Solonópole A CE, 63.ó20-000.
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SER DESTINADO

FUNDAMENTAL

(DUZENTO

OFFSET COM

ACABAMENTO

CAPA EM

NO

EM

BLOCOS

ANOS

DISCIPLINA

AOS PROFESSORES DO

INICIAIS, COMPOSTO

E QUATRO)

APROXIMADAMENTE

ESPIRAL PET

DE

DO

MÍNIMO

EM

CORES.

CAPA E

CORES

ENSINO

224

PAPEL

COM

CONTRA

FOSCOS

O RGANIZADOS

EM 04

PELA BASE

(BNCC)

POR

PÁGINAS

7SG/M2.

RECICLADO COM

250G/MZ, 4X0

21X29,7CM
AULAS, DIVIDIDAS

CONTEUDO DEFINIDOS

CURRICULAR

APROXIMADAMENTE

DE 04

APROXIMADAMENTE

16 (DEZESSEIS)

AULAS.

COMUM

í EllE:.VêlgH " "". :' "'
Especificação =

COMPOSTO

PO RTUGUESA

PORTUGUESA.

DO ENSINO

MÍNIMO 152
EDITORA

210.0

') LIVRO PROJETO AVALIA

POR: OI LIVRO DO ALUNO

LIVRO CONSUMÍVEL PARA

DEVEFÚ SER DESTINADO

FUNDAMENTAL ANOS

(CENTO E CINQUENTA

Unidade

5e AN0:
DE LÍNGUA

DE LÍNGUA

ANO

ATIVIDADES

DISCIPLINA

ALUNOS D0 5e
COMPOSTO POR

DOIS) PÁGINAS IMPRESSAS

37.981.00

CORES.

E

CORES.

ACABAMENTO

CAPA

COM

EM

APROXIMADAMENTE

ESPIRAL PET
CARTÃO

75G/MZ.

RECICLADO

SUPREMO

APROXIMADAMENTE

16

PAPEL

FORMATO

APROXIMADAMENTE

B LOCOS DE

COM

250G/MZ.

CAPA

FOSCO.

ORGANIZADOS

DIVIDIDAS

DEFINIDOS

PARA

NICIAIS.

NO

EM 4X0

21X29,7

(DEZESSEIS)

COM

CURRICULAR'1:.
EM

PELA

04 04 AULAS,

AULAS

CONTEÚDO

(BNCC)COMUM

MANUAL DO PROFESSOR 5e ANO
LÍNGUA PORTUGUESA

Especificaçãoi MANUAL """"""""t)Õ""' PROFESSOR

COM ORIENTAÇÕES PARA

DEVERA SER DESTINADO AOS

FUNDAMENTAL

(CENTO

9.0l Unidade l R$292.091 R$2.628.81
PROJrrO:" AVALIA BRAsl1 '''"+ " 5Q ANo:''''';LIVRO

DISCIPLINA DE LiNGUAi PORTUGUESA

DO ENSINO

152

EM PAPEL

CORES. COM

LÍNGUA

ANO

COMPOSTO

DOIS) PÁGINAS IMPRESSAS

APROXIMADAMENTE 75G/MZ. 4X4

ESPIRAL PET RECICLADO COM

CARTÃO SUPREMO 250G/MZ, 4X0

APROXIMADAMENTE 21X29,7 CM.

ACABAMENTO

CAPA EM

NO

COM

PAPEL

FORMATO

CONTRACAPA

CORES FOSCO

ORGANIZADOS

(u idãd Ru:a Dr. Queiroz Limo, 33Q, Centro, Sotonópole CE, 63.620-000.
CNPi: G7.733.25á/C001-57 l Fora; (88) 351B 1387 l www-solanopale.ce,gov.br
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Ê EM APROXIMAÕÃMENTE : 16

BLOCOS DE 04

NACIONAL COMUM CURRICULAR(BNCC)

:; " " "U" ,' A"
Especificação: LIVRO PROJETO AVALIA

COMPOSTA POR: OI LIVRO

MA'TEMÁTICA, LIV RO CO N SU M ÍVE L

MATEMÁTICA. DEVERÁ SER DESTINADO

DO ENSINO FUNDAMENTAL

MÍNIMO 170 (CENTO E

OFFSET

ACABAMENTO

[DEZESSEIS)

COM

AULAS.

CONTEUDO

DIVIDIDAS

DEFINIDOS

EM 04

BASE

230.0 l Unidade
BRASIL - " 9e ANO

DO ALUNO

PARA

AOS

NICIAIS.

SETENTA) PÁGINAS

75G/MZ.

RECICLADO COM CAPA

SUPREMO 250G/MZ,

APROXIMADAMENTE

APROXIMADAMENTE 16

BLOCOS DE 04

NACIONAL

4a ANO DO

R$ 292.09 { R$ 67.180.70

O LIVRA DEVERÁ SER: il
DE ATIVIDADES DE

A DISCIPLINA DE

ALUNOS D0 4e ANO

COMPOSTO

IMPRESSAS

ANOS

170

AP

EM

FORMATONO

EM

POR

EM

CORES.COM

ESPIRAL PET
PAPEL CARTÃO

FOSCO,

ORGANIZADOS

DIVIDIDAS EM
DEFINIDOS PELA

PARA

! FINAIS

, l :âlm,." ".""" '' «'
[Especificação: MANUAL. :"DO PROFESSOR

COM ORIENTAÇÕES

SER DESTINADO

FUNDAMENTAL

(CENTO E

EM

2 IX29.7

(DEZESSEIS)

AULAS, COM

COMUM

ENSINO

CORES

CM

AULAS.

CONTEUDO

(BNCC)

ANOS

04

11.0 l Unidade

pnoJ ETO AVALIA

DISCIPLI NA

DO

COMPOSTO

IMPRESSAS

CORES,

R$ 292.09
BRASIL

DE MATEMÁTICA.

9a ANO DO ENSINO

POR: NO MÍNIMO

EM PAPEL OFFSET

COM ACABAMENTO

CONTRA CAPA EM
NO FORMATO

ORGANIZADOS

DIVIDIDAS

CONTEÚDO DEFINIDOS

CURRICULAR

R$ 3.212.99

ÂNO: LIVRO 'i

ANOS

SETENTA)

75G/M:

PET RECICLADO

SUPREMO

AOS PROFESSORES

INICIAIS

PÁGINAS

4X4

O COM

250G/MZ.

21X29.7

DEZESSEIS)

AULAS. COM

COMUM

ESPIRAL

CARTÃO

CAPA

APROXIMADAMENTE 16 EM

NACIONAL :BNCC)

.. Í LIVRO:'HIDÁTICO DO ALUNO 9e ANO
'' i LÍNGUA PORTUGUESA

Especificação: LIVRO PROMETO AVALIA

COMPOSTA POR: OI LIVRO

PORTUGUESA, LIVRO CONSUMÍVEL

POR'TUGUESA.

230.0 Unidade

9e AN0:
R$ 292.0g

O LIVRO

ATIVIDADES

R$ 67.180.70

DEDO DE

PARA DEA

9eDOALUNOSSER

POR

BRASIL

LÍNGUA

LÍNGUA

MÍNIMO

EM

COM

FUNDAMENTAL

(CENTO E

PAPEL OFFSET

ACABAMENTO ,.: EM

AOS

ANOS INICIAIS.

QUARENTA E QUATRO) PAGINAS

COM APROXIMADAMENTE 75G/MZ, 4X4

ESPIRAL PET RECICLADO: COM

IMPRESSAS

CORES

CAPA

Cuida Rua Dr. Queifaz Limo, 33g, Centro, Soionópole - CE, 63.620-000.
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FOSCO.

ORGANIZADOS

CAPA PAPEL

NO

EM

EM 04DIVIDIDAS

PELA

0PARA

FORMATO

APROXIMADAMENTE

BLOCOS DE
NACIONAL

9e ANO

SUPREMO 250G/MZ. 4X0 CORES

16 (DEZESSEIS) AULAS.

04 AULAS, COM CONTEÚDO

COMUM CURRICULAR (BNCC)

DO ENSINO FUNDAMENTAL ANOS

DEFINIDOS

FINAIS

ENSINO

BASE

DO

. . i MANUAL DO PROFESSOR 9e ANO
'' : LÍNGUA PORTUGUESA

Especificação: MANUAL DO PROFESSOR PROJrro AVALIA

COM ORIENTAÇÕES PARA A DISCIPLINA

DEVERÁ SER DESTINADO

ANOS INICIAIS, COMPOSTO

QUARENTA E QUATRO) PÁGINAS

COM APROXIMADAMEN'TE 75G/M2.

ESPIRAL PET RECICLADO COM

PAPEL CARTÃO SUPREMO 250G/MZ.

FORMATO APROXIMADAMENTE

APROXIMADAMENTE 16(DEZESSEIS)
BLOCOS DE 04 AULAS, COM

{.NACIONAL COMUM CURRICULAR(BNCC).
Valor tataldo lote R$ 373.408,41 (trezentos e setenta e três mil. quatroceíttos e oit

centavos)

R$ 292,09 R$ 3.212,99

Anal LiVRa

POR'lUGUESA

ENSINO

DE

DODO ANO

MÍNIMONOPOR

LÍNGUA

(CENTO IMPRESSAS

CORES.

EM PAPEL

COM

CONTRA

FOSCO,

ORGANIZADOS

EM 04

EM

EMCAPA

NO

EM

DE 04

4X0

CM.

CAPA

AULAS.

DEFINIDOS

ITEM
12

Especificação:

DESCRIÇÃO
PROFESSOR

KIT PARA

SBN

LOTE 03 - PROJETO DO PROFESSOR

QTD li tmD
660.0 l Unidade

CONTENDA LWRO

Capa 4xO

Papelão: 30x21,5cm.

80 folhas

Preta Escala em Papel

cor,:: Tinta Preta Escol

Polen 80g. LIVRO ASAS

JACQUELINE BRAGA

boppFosco

Páginas

V. UNIT } V. TOTAL

R$ 219.48 ! R$ 144.856.80

PERSONALIZADO COMO PROFESSOR

978-65-89418-23-8

Brilho 170g.

Miolo lx0
Tinta

Papelão 850g. e Miolo lx0 cores: 80 folhas. 14,Sx21cm. Guarda

frente: 27.8x21cm. lxo coí'. Tinta Preta Escala em Papel Offset 180g

verso: 27,8x21cm, lxO
Sem impressão em Papel

978-85-89418-15-3

Tinta em Cartão Triplex 250g.
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LOTE 84 -:'t'ROJETO MULTIPLOS OLIHARES(9' ANO)

l nZM 1..... DESCRIÇÃO l QTD i UNO
Ê LWRO CADERNO PERSONALIZADO DO

13 IPROJETO MÚLTIPLOS OLHARES COM 160 1 230.0 1 Unidade
FOLHAS

Especificação: LIVRO CADERNO PERSONALIZADO' " DO
OLHARES COM 160 FOLHAS - Capa 4xO

Set

V. UN]T V. TOTAL

R$ 12.203.80

MULJIPLOS

R$ 53,06

PnoJ rro

14 IBlÇliirAnMÁGiCO: UM SEGREDO PARAll : ; :230.0i Undade 'l KSõ3.õ9*j R$14.648.7a
ür"''gÊÕRnã''''MR

894].8-02-3 UTOR: SHARLENE SERRA :- Capa 4x0 cores: Tinta em
Cartão Triplex 250g. + bopp Fosco e Miolo 4x4 cores: Off Set 90g

i] tamanho; 15x21cm. 128 Páginas.

IS iINVERNOEMSATURNO i 230.0í Unidade 1: Ksse.37i R$13.425,10
Especificação: INVERNO :ÊM 'SATURN 78

MELO - Capa 4x4 cores: Papel DUEDESING 250 gr/m + plastificação

prata na frente, Vincado e Miolo lxl cores: Off Set 90g. tamanho:

14x18cm. 144 Páginas.

i6 ] ÊUFACEGoCULTA:B UMANHiSTORIA DE Í: 230.0 ] IJnidade '']]j R$71.13 'F'''''i;;ã.];;;.;;]
Especificação: A FACE OCUPA: UMA H BERBULLYING

ISBN 978-85-02-08384-4 - AUTOR: MARCA TEREZA MALDONADO

Capa 4x0 cores: Tinta em Cartão Triplex 250g. e Miolo lxl cores: Off

17 ILIXOPROBLEMANOSSODECADADIAI l 230.01 Unidade l R$65.82j R$15.138.60

Especificação:: LIXO::" '':PROBLEMA NOSSO DET'' CADA."""""'"''ijÍÃ'''''":- SBl\1 978:85-0222079-9

AUTOR: NEIDE SIMÕES E SUZANA FACCHINI 4x0 cores: Tinta
em Cartão Triplex 250g. e Miolo 4x4 cores: Off Set 75g. tamanho:
27.Sx20,5cm. 64 Páginas

Valor totaldo lote R$ 71.776.10 (setenta e um mil, setecentos e setenta e seis reais e dez centavos)

'')

:i7ãíiiiõ:Êãíãiãõ3:ãã$;1õi'Üiliicentos e sessenta e trai'i;iíCãüiêiilõiiãüifenta e cinco
reais e sessenta e cinco centavos)

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns. conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de de ll meses, na forma do artigo 105
da Lei n' 14.133, de

fP 1 1 i/'l /-q Rua Dr. Queiroz Limo. 330, Centro. Solonópole - CE, 63.á20-000.
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1.4.1. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado, sendo a

vigência plurianualmais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar:

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ R$ 663.245,65 (seiscentos e
sessenta e três mil, duzentos e quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos)

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.

CONTRATAÇÃO çÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA
2.1iij: A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência. :: ::: ' ''' -'

3- DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição .da. solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. oos nEQulsnos OA CONTRATAÇÃO
4.1: A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de
Referência.-'''\

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
5.1. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 05 (cinco) dias, contado da emissão de
Requisição formalizada pelo Contratante , em quantitativo especificado peloContratante.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá
comunicar as razões respectivas com pelo menos 02 dias de antecedência para que
a pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela contratante. res;alvaãas
situações de caso fortuito e força maior.

(UI Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, Soiorlópote - CE, 63-620-000.
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5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: RUA
ALFREDO BARREIRA FILHO, 35, -, SIMIÃO MACHADO, Solonópole / CE.

DEPUTADO

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei n9 14.133. de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do art.
115 da Lei ne 14.133. de 2021)

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila ($ 5'do aft.
115 da Lei nQ 14.133, de 2021)')
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigia; tal formalidade, admitindo-se,
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrânica para esse fim .

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado
adição de providências que devam ser cumpridas de imediato.

para

6.5: Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou
entidade convocará o representante ;do contratado para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (capuz do art. 117 da Lei ne 14.133i de
2021)

6.7. O Hscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a
assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.7.1. O fiscaltécnlco do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

6.7.2. IdentiHcada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscaltécnico do
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

Qua Dr. Quairoz Limo, 330, Centro, Solonópole = CE. 63.ó20-000.
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6.7.3. O físcaltécnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo

hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato
nas datas aprazadas, o üscaltécnico da contrato comunicará o fato imediatamente
ao gestor do contrato

6.7.5. O Hscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reporEando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência.

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato. a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais.
elaborando relatório com vistas à veril:icação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da Hnalidade da administração.

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições d
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento,
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento dl
despesa no relatório de riscos eventuais.

6.9.2, O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais
do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorialquanto ao cumprimento de
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente deHnidos e aferidos, e
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesta de
cumprimento de obrigações.

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a

Cuido Rua Dr. Queifoz Limo, 33a, Centra, Solonópole - CE, 63.420-000.
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ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nQ 14.133
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

de 2021, ou

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato. em
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório flnalcom informações sobre a
consecução dos objetlvos que tenham justificado a contratação e eventuais
condutas a serem adoradas para o aprimoramento das atividades da Administração.

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especillcações constantes neste
Termo de Referência e na proposta

7.2. Os bens poderão ser rejeitados. no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias. a contar da notificação do
contratado, às suas custas. sem prejuízo da aplicação das penalidades,

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá na prazo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4: Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o Incisa lido art. 75 da Lei ne 14.133, de 2021, o prazo máximo
para o recebimento definitivo será de até IO (dez) dias)

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências
para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observada o teor do art. 143 da Lei ne 14.133.
de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.

7:7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa,
não será computado para os fins do recebimento deHnitivo

(uidà Rua l)r, Queifoz Lha, 33a, Centro. SolonópoEe - CE, á3.620-Q01).
CNP): G7.733.25á/aQ01+57 l Para: (88) 35}B 1387 l www.solonopoio-ce.gov.br



⑩ olonópoleS 199

7.8. O recebimento provisório ou definitivo nâo excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.

7.9. Recebida a nota fiscalou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de dez dias úteis para fins de liquidação. na forma desta seção, prorrogáveis por
igualperío d o

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade,
mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes
de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art.
75 da Lei ne 14.133, de 2021

7.10. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar
se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventualdestaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.1].. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras. reiniciando-se
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ónus ao
contratante;

/

7:12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá se
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatad
por.meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas'(PNCP) ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrõnicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lel na 14.133. de
2021

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no
registro cadastral uniHcado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) para: '

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação. no

âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de:contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

'=

Rua Dr. Queiroz Lama. 330, Centro, SalonópoLe Ce, 63.á2a
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7.14. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação
de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente. o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponívelno PortaINacionalde Contratações Públicas (PNCP)

7.18. Em atendimento ao inciso Vldo art. 92 da Lei Federalne 14.133 de le de abril
de 2021, o pagamento será efetuado no prazo de até lO (dez) dias úteis contados
da finalização da liquidação da despesa

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data
de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

para crédito em

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento

7.22. Quando do pagamento.
legislação aplicável.

será efetuada a retenção tributária prevista na

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planllha,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar ng 123. de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
Impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento

Cuida Rua Dr. Queiroz Limo, 33g, Centro, Sotonópole'- CE, 63.620-000:.
CNP): 07.733.256/Q001-57 ] cone; (88] 35]8 }387 1 www.solanopole.ce.gcv.br



©'SoÍ;;8floi' L

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

7.24.A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível
economia de recursos ou se representar condição indispensávelpara a obtenção do
bem ou para a prestação do serviço, conforme determina o $ 1e do art. 145 da le
Federa[nQ 14.133/2 ]..

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
licitação, na modalidade pregão. sob a forma eletrânica, com adoção do critério de
julgamento pelo Menor Preço, por Lote.

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos

Habilitação Jurídica

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que. por
força de leí, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercialda respectiva sede;

8.5. Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negócios/pt-
br/empreendedor;

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI
nscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da junta Comercial da respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;

/

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário OHcialda União e arquivada na Junta Comerclalda
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursalau estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME ne
77. de 18 de março de 2020.

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do localde sua sede. acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

8.9. Filial, sucursalou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial. sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,

A gervte faz. a.gente
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respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a
matriz

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civildas Pessoas Jurídicas da respectiva sede. além do registro de que
trata o art. 107 da Lei ne 5.764, de 16 de dezembro 1971

8.].1. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou,
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar
e do Desenvolvimento Agrário. nos termos do $2e do art. 4a do Decreta ne l0.880,
de 2 de dezembro de 2021

8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove
a qualificação como produtor ruralpessoa física, nos termos dos ans. 17 a 19 e 165
da Instrução Normativa RFB nQ 971, de 13 de novembro de 2009.

8.13. Os documentos apresentados deverão
alterações ou da consolidação respectiva.

estar acompanhados de todas as

Habilitação Fiscal, Sociale Trabalhista

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF). conforme o caso;

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Atava da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta ng 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federaldo Brasile da Procuradora-Geralda Fazenda Nacional.

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)

8.17. Prova de inexistência de débitos inadlmplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei no 5.452, de le de maio de 1943;

8.18. Prova de Inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatívelcom o objeto contratual;

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílio
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
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8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais
ou distritais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.21. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ng
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Económico-Financeira

''1
8.22. Certidão negativa de Insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio
ou sede do lícitante. caso se trate de pessoa física (alínea "c" do incisa lido art. 5g
da IN Seges/ME n9 116. de 2021) ou de sociedade simples;
8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante
jinciso lido art. 69 da Lei ng 14.133. de 2021);
8.24. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

8.24.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência
Geral(SG) superiores a l (um. obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

1- Liquidez Geral(LG) = (Atívo Circulante + Realizávela Longo Prazo)
-> (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);

11- Solvência Geral(SG) = (Ativo Total) + (Passivo Circulante +Passivo
não Circulante); e

111- Liquidez Corrente (LC) (Ativo Circulante) -p (Passivo Circulante)
8.2.4.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos
contábeis pelo balanço de abertura.

8.2.4.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício nol
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2(dois) anos;

8.2.4.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base n
limite deHnido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração
Contábil Digital- ECD ao Sped.
8.25. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a l (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
será exigido para fins de habilitação capital mínimo OU património líquido mínimo
de 5% (cinco por cento) do valor totalestimado da contratação
8.26. As empresas criadas no exercício Hnanceiro da licitação deverão atender a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis
peia ba[anço de abertura. (Lei ne ]-4.133, de 2021, art. 65, $1e).
8.27. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos ($ 6e do art. 69 da Lei ne
14.133, de 2021).

A gMe faz. a.gente
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8.27.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será
exigida da microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação de
balanço patrimonialdo último exercício social
8.28. O atendimento dos índices económicos previstos neste item deverá ser
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,
apresentada pelo licitante.

Qualificação Técnica

8.29. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de
complexidade tecnológica e operacionalequivalente ou superior com o objeto desta
contratação, ou com o item pertinente. por meio da apresentação de certidões ou
atestados. por pessoas jurídicas de direito público ou privado , ou regularmente
emitido(s) pelo conselho proflssionalcompetente, quando for o caso.

8.30. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filialdo fornecedor

8.31. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e
localem que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9. OA AOEQUAÇÃo ORÇAMENTÁRIA
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento, na(s) dotação(ções)
0502.12.361.0016.2.039 - Manutencao e Funcionamento do Ensino Fundamental -
FUNDEB 30%, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903204 - Material, Bem ou
Serviço para Distribuição Gratuita; .

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostila mento

Solonópole/CE. 13 de maio de 2024
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ANEXO 11- MINUTA DE CONTRATO
PREGÃO ELETRONICO Ne 2024.05.10.001

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ng 00005.20240426/0001-04

CONTRATO ADMINISTRATIVO Ne XXX/XXX, QUE
FAZEM ENTRE SI O(A) FUNDO MANUT DESENV
EDUCACAO BÁSICA E VAL PROFISSIO E A EMPRESA
(NOME DO CONTRATADO)

O(A) FUNDO MANUT DESENV EDUCACAO BÁSICA E VAL PROFISSÃO. com sede
no(a) , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o , neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) ROSÉ
CELIO PINHEIRO, Matrícula Funcional ng ......--..... doravante denominada
CONTRATANTE, e o(a) ..........-.......'---..,.. inscrito(a) no CNPI/MF sob
ng ..............,........-..... sediado(a) na ..............................-...., em
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.
(a) ................-..... portador(a) da Carteira de Identidade ne ........-----«-, expedida
pela (o) .............-...., e CPF ng ..,...- .-.'-......-...., tendo em vista o que consta no
Processo ne 00005.20240426/0001-04 e em observância às disposições da Leí Lei
ne 14.133, de 2021 e na Leí ng 8.078, de 1990 Código de Defesa do Consumidor.
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrõnico
ng ........../20.... mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

0

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJeTO
1.1. 0 objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIDÁTICos
PARA ATENDER AOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL DAS ESCOLAS.
PRETEN,DADAS PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
SOLONOPOLE/CE. conforme especificações técnicas e nas condições estabelecidas
no Termo de Referência.

]..2. Objeto da contratação

1.3. São anexos a este .,.;.instrumento e vinculam esta contratação
independentemente de transcrição

1.3.1. O Termo de Refe rência

1.3.2. O Editalda Licitação
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1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de de ll meses , contados da data de
assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei n' 14.133. de 2021

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado,
independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período
firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do
CONTRATADO, previstas neste instrumento.

'''1 CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão,
assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁusul.A QUANTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
estabelecido no item 4.5 do Termo de Referência

conforme

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR
5.1. O valor total da contratação é de R$ XXX (por extenso)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto. inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, prevldenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação

''1

5.3. O valor acima é meramente estimativa, de forma que os pagamentos devidos
ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato

CLÁUSULA SETIMA - DO KEAJUSTE

Cutdó Rua Dr. Que íaz Limo, 33a, Centro, SclanópcEe n CE, 63.620+000.
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7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado, em 02 de maio de 2024.

7.2. Após o interregno de l (um) ano, e independentemente de pedido do
CONTRATADO, os preços iniciais serão reajustadas, mediante a aplicação, pelo
CONTRATANTE, mediante aplicação do Índice Nacionalde Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

7.3: Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de l (um) ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgada(s) o(s) índice(s) definitivo(s)

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s)
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

utilizado(s) para reajuste será(ão)

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
aditado(s). em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto. as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio
de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigações do CONTRATANTE

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo
CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2
Referência ;

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de

8.1.3. Notificar o CONTRATIADO, por escrito. sobre
incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja
reparado ou corrigido, no totalou em parte, às suas expensas;

vícios, defeitos ou
por ele substituído,
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8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e Q cumprimento das
obrigações pelo CONTRATIADO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento. quando houver controvérsia sobre a execução do objeto. quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei ne 14.133. de 2021;

8.1.6. Efetuar. o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos :no presente
Contrato;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicialdo(a) Fundo Manut Desenv
Educacao Básica e Val Prof:issio para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo CONTRATIADO

8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e
reclamações relacionadas à execução do presente Termo de Contrato. ressalvados
os requerimentos manifestamente Impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do
protocolo. a Administração terá o prazo de lO (dez) dias, admitida a prorrogaçãomotivadaporigualperíodo. ' ; ' '' ' '=-'

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio
económico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de IO (dez) dias.

8.1 10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.'

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1:!:: O CONTRATIADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando. ainda. as
obrigações a seguir dispostas:

9.1.1:. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto.
acordo com os artigos 12. 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor

de
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9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem 'o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados (inciso lido art. 137 da Lei ng 14.133. de 2021);

9.1.4. Reparar, corrigir. remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no totalou em parte, no prazo fixado pelo flscaldo contrato, os bens nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

9:1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,
não reduzindo essa responsabilidade a f:iscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos
danos sofridos;

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores . o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável
pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscalou Ústrumento de cobrança
equivalente para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9.1.6.1+ :Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Aviva
da União;

9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Estadualou Distritaldo domicílio ou sede do CONTRATADO;

9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF)

9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

Municipal;
9.1.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

9.1.7. Responsabilizar:se pelo cumprimento de todas as obrigações
trabalhistas, p.revidenciárias. fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação
específ:lca,. cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratanteile
não poderá onerar o objeto do contrato;
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9.1.8. Comunicar ao Fiscaldo contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do
objeto contratual

9.1.9. Paralisar. por determinação do CONTRATANTE, qualquer atlvidade que
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação,
ou para qualificação, na licitação;

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Socialou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislação (art. 116 da Lei ng 14.133, de 20211;

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima. no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei'ne 14.133i.:de
2021)

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal
estadualou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico. ou certifícaçãd
ou outro documento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE paRI
comprovação do atendimento às cláusulas de sustentabilidade contidas no Termal
de Referência.

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATIANTE, para análise e
aprovação,. quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especiHcações do Termo de Referência e demais documentos da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1. Não haverá exigência de garantia contratualda execução

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS
11.1:, Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das
hipóteses previstas no art. 155 da Lei ng 14.133, de 2021, quais sejam:
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a) Der causa à inexecução parcialdo contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração au ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução totaldo contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da

contratação sem motivo justificado;
e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação eletrânica ou execução do contrato;
f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846. de le de agosto de

entrega do objeto da

2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima
descritas as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATIADO der causa à inexecução parcial
do contrato. sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
($2g do art. 156 da Lei ng 14.133. de 2021); '

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas de ''b'', ''c'' e "d'' do subitem acima deste Termo de Contrato.
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave ($4e do art. 156
da Lei ne 14.133, de 2021);

11.2.3. Declaração de inidoneídade para licitar ou contratar. que limpedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
índireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos. nos casos dos subitens "e" a "h". bem como nos demais
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave ($5g do art. 156 da Lei
ng 14.133, de 2021)

1]..2.4. Multa
11.2.4.1. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso

njustiflcado sobre o valor da parcela inadlmplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

11.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a
Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da
Lei ng 14.133. de 2021

11.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor teta
do contrato, no caso de inexecução totaldo objeto;
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11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao
CONTRATANTE ($9' do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).

11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa ($7' do art. 156 da Lei n9 14.133, de 2021).

11,4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da
Lei n' 14.133, de 2021);

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente ($ 8' do art, 156 da Lei n' 14.133, de 2021);

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de XXX (por extenso) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrata poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa ($ 7P do art. 156 da Lei n9 14.133. de 2021).

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ne 14.133. de 2021.
para as .penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
Inidoneidade para licitar ou contratar

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados ($1
14,133, de 2021)

do art. 156 da Lei

11.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida

11.7.2. As peculiaridades do caso concreto

11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes

11.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE

11.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

programa de ntegridade

11.8. Os alas previstos como infrações administrativas na Lei ng 14.133. de 2021.
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei ne 12.846, de 2013, serão apurados e

(UI Rua Dr. Qudrozl.ima. 33a, Centro, Solonópole CE, 63.&20-000.
CNPJ: Q7.733.256/QOa1 57 1 Fone= ceei 3s18 1387 i www.sülanopale.ce.gov.br



®SoÍ&iWol.
:2'] 3

L

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei(art. 159 da Lei n' 14.133.Ide
2021)

11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atou ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial. e.
nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa Jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa.jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os

casos, o contraditória,la a. dpla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

'h 11.10 0 CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contada
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relat vos
as sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

;E#%:m'ç5g..5.:':Eu!;fa:J'ãl.;.,"g*=='p.H:fa: li:'='=?::
11.11. As sanções ..de impedimento de licitar e contratar e declaração de
nidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabiHtação na fomla do art.

11.12i ;'Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATIANTE,
resultantes de multa administrativa ê/ou indenizações, não inscritos em dívida
atava, poderão.ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo. referido órgão decorrentes deste me smo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. ' -- -- '

12 2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorr:gada até a.conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. ' ' ' " -'- -*

12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item
anterior decorrer de culpa do CONTRATIADO

12 3.1. Ficará. ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivassanções administrativas; e ' ' ' '' --'

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e. nesse
caso. adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execuçãocorltratual. ' ' ' ----'
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14.133. de 2021 ta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei ng

res -- - alteração socialou a modificação da finalidade ou da estrutura da
contrato. ri ejóró a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

juríd ica

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido

cumpridas; I' Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos

12.5.3. Indenizações e multas

''') CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
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TA - DAS ALTERAÇÕES
contratuais reger-se-ão pela disciplina dos ares 124 e

')
j:!A"jlYU DÉCIMA SEXTA - DA PUBUCAÇÃ0

flÁUIULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Solonópole/CE. XX (dia) de XXX (mês) de 20XX (ano)

Representante legando CONTRATANTE

Representante legando CONTRATADO

TESTEMUNHAS

l

2
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